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                         ESTADO DE MINAS GERAIS      


CONTRATO DE FORNECIMENTO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 130/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023
CONTRATO Nº 164/2023

 	O MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por sua Prefeitura sediada na Avenida Doutor Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 150, Centro, São Brás do Suaçuí/MG, inscrita no CNPJ sob o no 20.356.754/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Geraldino Pacheco de Oliveira Filho, inscrito no CPF sob o nº086.883.316-93, doravante denominado CONTRATANTE e de outro a empresa de pequeno porte LEONARDO RODRIGUES SABIAO LTDA, Pessoa Jurídica que atua no ramo de comércio varejista de máquinas, equipamentos eletrônicos e materiais de informática, etc., inscrita no CNPJ sob o nº 03.422.066/0001-68, Inscrição Estadual nº525045858.00-42, com sede na cidade de Pouso Alegre/MG, estabelecida na Rua Coronel Otávio Meyer, nº160, sala 202,  bairro  centro, CEP 37550068, representada neste ato por seu representante legal, o senhor Leonardo Rodrigues Sabiao, portador do documento de identidade nºM7182429 e inscrito no CPF sob o nº962.127.646-20, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de material de consumo, equipamentos e insumos de informática para equipar e manter o desenvolvimento das atividades das Secretarias Municipais do Município de São Brás do Suaçuí/MG, em conformidade com as disposições deste contrato e da proposta que consta dos autos do Procedimento Licitatório de nº 130/2023, da modalidade Pregão Eletrônico nº 44/2023. 

1.2- O objeto a ser fornecido pela Contratada compreende o seguinte: 


PLANILHA 01 – ITENS RESERVADOS ÀS ME, EPP OU MEI, CONFORME LC Nº 123/2006

	Item
	Quant
	Un.
	Descrição do objeto
	Marca
	Preço unitário (R$)
	Preço total (R$)

	1.
	6
	Peça
	Computadores de mesa I5 16GB RAM ou equivalente

Gabinete Full Tower
Modelo de referência: NXMODUSB
Especificações:
Tipo: Full Tower
PSU: ATX Padrão
Suporta VGA de 360 mm
USB 3.0 de alta velocidade
Suporte para HDD Interno: 2x 3.5"/1x 2.5"
Suporte para HDD Externo: 2x 5.25"
Placa mãe suportada: ATX/Micro ATX
Slots: 7
Portas:
1x USB 3.0
1x USB 2.0
1x áudio HD 
1x microfone

Cooler
Modelo de Referencia: ACLX92BL
Especificações:
Compatibilidade
Intel: LGA 1700 / 1200 / 115X
AMD: AM5 / AM4 / AM3+ / AM3 / AM2+ / AM2 / FM2+ / FM2 / FM1
Material do dissipador: Bloco de alumínio com 2 heatpipes de contato direto de cobre de 6mm, aletas de alumínio ou superior
Operacional: Velocidade do fan: 2200RPM +-10%
TDP: 95W ou melhor
Airflow: 37 CFM ou mais
Conector: 3 pinos, 2.54v
Voltagem nominal: 12v DC

Placa Mãe H610
Modelo de Referencia: PRO H610M-B 
Especificações
Suporta processadores Intel Core de 12ª geração com soquete LGA 1700 
Chipset: Intel H610
Memória: 2x slots de memória DDR4, suporta até 64 GB
Suporta 1R 2133/ 2666/ 2933 MHz para CPU Intel de 10ª geração (por JEDEC & POR)
Suporta o modo Dual-Channel
Suporta memória não ECC e sem buffer
Slots de expansão: 1x slot PCIe x16 (da CPU) Suporta até PCIe 4.0, 1 x slot PCIe x1 Suporta PCIe 3.0
Gráficos Integrados
1x HDMI 2.1 com porta HDR, suporta uma resolução máxima de 4K 60Hz 1/2
1x porta VGA, suporta uma resolução máxima de 2048x1536 50Hz, 2048x1280 60Hz, 1920x1200 60Hz1/2
Portas SATA
4x portas SATA 6Gb/s1
Armazenamento
1x slot M.2 (Chave M, do chipset)
Suporta até PCIe 3.0 x4
Suporta até SATA 6Gb/s
Suporta dispositivos de armazenamento 2242/ 2260/ 2280
Suporta Intel Smart Response Technology para processadores Intel Core
Áudio
Codec Realtek ALC892/ ALC897 ou superior
Áudio de alta definição de 7.1 canais
LAN
1x controlador de LAN Intel® I219V 1 Gbps ou melhor
Conectores de Energia
1x conector de alimentação principal ATX de 24 pinos
1x conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos
USB (Chipset Intel H610)
4x portas USB 3.2 Gen 1 de 5 Gbps (2 portas Tipo A no painel traseiro, 2 portas disponíveis através do conector USB interno) ou mais
6x portas USB 2.0 (4 portas Tipo A no painel traseiro (hub-GL850G), 2 portas disponíveis através do conector USB 2.0 interno) ou mais
Conectores de ventilador:
1x conector de ventoínha da CPU de 4 pinos
1x conector do ventilador do sistema de 4 pinos
Conectores do sistema
1x conector de áudio do painel frontal
2x conectores do painel do sistema
1x conector de intrusão do chassi
1x conector do módulo TPM

Jumpers:
1x jumper CMOS claro
Recursos de LED
4x LED de depuração EZ

Portas do painel traseiro:
1x HDMI
1x VGA
1x Teclado mouse
2x USB 3.2 Gen 1 5 Gbps Tipo A
1x porta LAN
1x Conector de áudio
4x USB 2.0

Fonte 500w 80 Plus
Modelo de Referencia: 306-7ZP6A22-809
Especificações:
Fator de forma ATX
Potência nominal 500W
Classificação de eficiência 80 PLUS Standard
Tamanho do Ventilador 120 mm
Rolamento hidráulico do ventilador
PFC ativo
Faixa de tensão de entrada 110-240~
Faixa de Frequência de Entrada 50~60Hz
Proteção OCP,OVP,OPP,OTP,SCP,UVP
ATX (24 pinos) 1
EPS (8 pinos) 1
PCI-E (6+2 pinos) 2
SATA (15 pinos) 5
MOLEX (4 pinos) 2
FDD (4 pinos) 1

Cabo de Força
Modelo de referencia: OK3-7ZP6009-CE0
Especificações:
Cabo para ligar a fonte do computador à rede elétrica
Padrão Novo tomada de 3 pinos
Bitola de 3 x 0,75mm
Comprimento: 1.5 metros ou mais
Norma do Inmetro: NBR14136

SSD NVMe M.2 500Gb
Modelo de referência: SNV2S/500G 
Formato: M.2 2280
Interface: PCIe 4.0 x4 NVMe
Capacidades: 500GB
Leitura/Gravação Sequencial: 3.500/2.100 MB/s
Resistência (Total de Bytes Gravados): 160 TB
Consumo de energia:
2,3 W Inativo / 2,3 W Médio / 2,2 W (MAX) Leitura / 4,6 W (MAX) Gravação
MTBF: 1.500.000 horas

Memória Ram DDR4 (2x8Gb)
Modelo de Referencia:  Fury Beast 
Especificações:   
Alimentação 1.2V padrão VDDQ: 1,2V padrão VPP: 2,5V padrão
VDDSP: 2,2V a 3,6V
Terminação On-Die (ODT) 16 bancos internos; 4 grupos de 4 bancos cada
Estroboscópio de dados diferencial bidirecional
Pré-busca de 8 bits Interruptor Burst Length (BL) BL8 ou BC4 (Burst Chop) on-the-fly Altura de 34 mm, com dissipador de calor 
Memória Tipo: DDR4
Capacidade: 8GB
Clock: 3200MHz
Dissipador: Sim CL (DDI): 16 ciclos
Tempo de ciclo de linha (tRCmin): 45,75ns (min)
Tempo de comando de refresh (tRFCmin): 350ns (min)
Tempo de linha ativa (tRASmin): 32ns (min)

Processador I5 12400
Modelo de Referencia: BX8071512400
Especificações:
CPU
Total de Núcleos: 6 ou mais
Nº de núcleos de desempenho: 6 ou mais
Tópicos totais: 12 ou mais
Frequência Turbo Máxima: 4,40 GHz ou melhor
Frequência Turbo máxima do núcleo de desempenho: 4,40 GHz ou melhor
Frequência base do núcleo de desempenho: 2,50 GHz ou melhor
Cache: 18 MB Intel Cache Inteligente ou mais
Cache L2 Total: 7,5 MB ou mais
Potência Base do Processador: 65 W
Potência Turbo Máxima: 117 W
Memória
Tamanho máximo da memória (dependente do tipo de memória): 128 GB
Tipos de memória: Até DDR5 4800 MT/s / Até DDR4 3200 MT/s
Nº máximo de canais de memória: 2
Largura de banda máxima de memória: 76,8 GB/s

Gráficos do Processador: Gráficos UHD 730
Frequência básica de gráficos: 300 MHz
Frequência Dinâmica Máxima dos Gráficos: 1,45 GHz
Saída gráfica: eDP 1.4b, DP 1.4a, HDMI 2.1
Unidades de Execução: 24
Resolução máxima (HDMI): 4096 x 2160 @ 60Hz
Resolução máxima (DP): 7680 x 4320 @ 60Hz
Resolução Máxima (eDP - Painel Plano Integrado): 5120 x 3200 @ 120Hz
Suporte DirectX: 12
Suporte OpenGL: 4,5
Mecanismos de codec multiformato: 1
Vídeo de sincronização rápida Intel: Sim
Tecnologia Intel Clear Video HD: Sim
Nº de monitores suportados: 4
ID de dispositivo: 0x4692 / 0x4682
Suporte OpenCL: 2.1
Opções de expansão
Revisão da interface de mídia direta (DMI): 4,0
Nº máximo de pistas DMI: 8
Escalabilidade: Apenas 1S
Revisão PCI Express: 5,0 e 4,0
Configurações PCI Express: Até 1x16+4, 2x8+4
Nº máximo de pistas PCI Express: 20
Tecnologias avançadas
Acelerador Intel Gaussiano e Neural: 3,0
Conjunto de instruções: 64 bits
Extensões do conjunto de instruções: SSE4.1, SSE4.2, AVX2
Estados ociosos
Tecnologia Intel SpeedStep aprimorada
Tecnologias de monitoramento térmico
Dispositivo de gerenciamento de volume (VMD)
Segurança e confiabilidade
Tecnologia de detecção de ameaças (TDT)
Gerenciabilidade padrão Intel (ISM)
Novas instruções do Intel AES
Chave segura
OS Guard
Executar bit de desativação
Proteção de inicialização Intel
Controle de execução baseado em modo (MBEC)
Tecnologia de aplicação de fluxo de controle

Placa de rede WIFI
Modelo: ARCHER T4E
ASIN: B07MDH8HV4
CONECTIVIDADE:
802.11ac Dual Band
3 vezes mais rápido que o padrão 802.11n, perfeito para uso de rede de alta intensidade.
INTERFACE: PCI Express
Tipo de Rede:
Wireless - Sem Fios
Interface de Rede: Wireless AC 1200 ou melhor
Interface de Conexão: Interno PCI Express 1X

Licença de Windows 10 Pro e Office 2021 Original e Vitalício
	MEGADATA
	5.395,00
	32.370,00

	2.
	60
	Peça
	Monitor 24' IPS, 75 Hz, Full HD, FreeSync, HDMI

Especificações:
Tela:
- Tamanho da Tela: 24" ou maior
- Tipo de Painel: IPS ou superior
- Brilho (típico): 250 cd/m²
- Contraste Estático: 1000:1
- Resolução: 1,920 x 1,080 ou maior
- Proporção de Tela: 16:9
- Tempo de Resposta: 5 ms ou menor
- Taxa de Atualização: 75Hz ou maior
- Ângulo de Visão (Horizontal / Vertical): 178°/178° ou melhor
- Suporte de Cores: Max 16.7M ou mais
Entrada de Sinal:
- 1x D-Sub
- 1x HDMI 1.4

Modelo de Referência: LF24T350FHLMZD
	SAMSUNG
	1.230,00
	73.800,00

	3.
	3
	Peça
	Notebook com processador I5 11ª geração 8Gb de ram e 256Gb ssd M.2
Especificações:
Processador: Intel Core i5-1135G7 Processor (2.40 GHz até 4.20 GHz 8 MB L3 Cache) 11ª Geração
Sistema Operacional: Windows 11 Home
Memória: 
Memória Instalada: 8 GB DDR4 (8 GB x1): 2666MHz
Máx. Memória Suportada: 32 GB em 2 slots (1 livre)

Armazenamento: 256GB SSD NVMe
Slots / Baias: 1 slot m.2 (ocupado) / 1 baia 2.5" (livre)

Tela: 15.6" Full HD LED antirreflexiva Full HD 1920 x 1080

Placa Gráfica: Intel Iris Xe Graphics com memória integrada

Áudio: HD (High Definition) Audio
Alto-Falantes: 3W Estéreo (1.5W x 2)

Com microfone e webcam Integrada

Placa de Rede: Gigabit Ethernet [10/100/1000]
Placa de Rede Wireless: 802.11 ac 1x1
Bluetooth: Bluetooth v5.1
Portas de Comunicação:
Portas USB: 1x USB-C; 1x USB3.0; 1x USB2.0
saída HDMI
Saída Fone-de-Ouvido: Combo com Entrada para Microfone
Leitor de Cartões MicroSD

Teclado: Português-BR com teclado númerico integrado
Touchpad com suporte à função multi-toques

TPM 2.0
Slot Trava de Segurança: Slot padrão Kensington

Alimentação de Energia:
Fonte Adaptadora: Bivolt (100-240V), 40W / 60W 
Capacidade da Bateria: 43 Wh ou mais

Modelo de referencia: NP550XDA-KH2BR
	SAMSUNG
	4.299,00
	12.897,00

	Valor total: R$119.067,00 (cento e dezenove mil e sessenta e sete reais).




PLANILHA 02 – ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

	Item
	Quant
	Un
	Descrição do objeto
	Marca
	Preço unitário (R$)
	Preço total (R$)

	1.
	17
	Peça
	Computadores de mesa I5 16GB RAM ou equivalente

Gabinete Full Tower
Modelo de referência: NXMODUSB
Especificações:
Tipo: Full Tower
PSU: ATX Padrão
Suporta VGA de 360 mm
USB 3.0 de alta velocidade
Suporte para HDD Interno: 2x 3.5"/1x 2.5"
Suporte para HDD Externo: 2x 5.25"
Placa mãe suportada: ATX/Micro ATX
Slots: 7
Portas:
1x USB 3.0
1x USB 2.0
1x áudio HD 
1x microfone

Cooler
Modelo de Referencia: ACLX92BL
Especificações:
Compatibilidade
Intel: LGA 1700 / 1200 / 115X
AMD: AM5 / AM4 / AM3+ / AM3 / AM2+ / AM2 / FM2+ / FM2 / FM1
Material do dissipador: Bloco de alumínio com 2 heatpipes de contato direto de cobre de 6mm, aletas de alumínio ou superior
Operacional: Velocidade do fan: 2200RPM +-10%
TDP: 95W ou melhor
Airflow: 37 CFM ou mais
Conector: 3 pinos, 2.54v
Voltagem nominal: 12v DC

Placa Mãe H610
Modelo de Referencia: PRO H610M-B 
Especificações
Suporta processadores Intel Core de 12ª geração com soquete LGA 1700 
Chipset: Intel H610
Memória: 2x slots de memória DDR4, suporta até 64 GB
Suporta 1R 2133/ 2666/ 2933 MHz para CPU Intel de 10ª geração (por JEDEC & POR)
Suporta o modo Dual-Channel
Suporta memória não ECC e sem buffer
Slots de expansão: 1x slot PCIe x16 (da CPU) Suporta até PCIe 4.0, 1 x slot PCIe x1 Suporta PCIe 3.0
Gráficos Integrados
1x HDMI 2.1 com porta HDR, suporta uma resolução máxima de 4K 60Hz 1/2
1x porta VGA, suporta uma resolução máxima de 2048x1536 50Hz, 2048x1280 60Hz, 1920x1200 60Hz1/2
Portas SATA
4x portas SATA 6Gb/s1
Armazenamento
1x slot M.2 (Chave M, do chipset)
Suporta até PCIe 3.0 x4
Suporta até SATA 6Gb/s
Suporta dispositivos de armazenamento 2242/ 2260/ 2280
Suporta Intel Smart Response Technology para processadores Intel Core
Áudio
Codec Realtek ALC892/ ALC897 ou superior
Áudio de alta definição de 7.1 canais
LAN
1x controlador de LAN Intel® I219V 1 Gbps ou melhor
Conectores de Energia
1x conector de alimentação principal ATX de 24 pinos
1x conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos
USB (Chipset Intel H610)
4x portas USB 3.2 Gen 1 de 5 Gbps (2 portas Tipo A no painel traseiro, 2 portas disponíveis através do conector USB interno) ou mais
6x portas USB 2.0 (4 portas Tipo A no painel traseiro (hub-GL850G), 2 portas disponíveis através do conector USB 2.0 interno) ou mais
Conectores de ventilador:
1x conector de ventoínha da CPU de 4 pinos
1x conector do ventilador do sistema de 4 pinos
Conectores do sistema
1x conector de áudio do painel frontal
2x conectores do painel do sistema
1x conector de intrusão do chassi
1x conector do módulo TPM

Jumpers:
1x jumper CMOS claro
Recursos de LED
4x LED de depuração EZ

Portas do painel traseiro:
1x HDMI
1x VGA
1x Teclado mouse
2x USB 3.2 Gen 1 5 Gbps Tipo A
1x porta LAN
1x Conector de áudio
4x USB 2.0

Fonte 500w 80 Plus
Modelo de Referencia: 306-7ZP6A22-809
Especificações:
Fator de forma ATX
Potência nominal 500W
Classificação de eficiência 80 PLUS Standard
Tamanho do Ventilador 120 mm
Rolamento hidráulico do ventilador
PFC ativo
Faixa de tensão de entrada 110-240~
Faixa de Frequência de Entrada 50~60Hz
Proteção OCP,OVP,OPP,OTP,SCP,UVP
ATX (24 pinos) 1
EPS (8 pinos) 1
PCI-E (6+2 pinos) 2
SATA (15 pinos) 5
MOLEX (4 pinos) 2
FDD (4 pinos) 1

Cabo de Força
Modelo de referencia: OK3-7ZP6009-CE0
Especificações:
Cabo para ligar a fonte do computador à rede elétrica
Padrão Novo tomada de 3 pinos
Bitola de 3 x 0,75mm
Comprimento: 1.5 metros ou mais
Norma do Inmetro: NBR14136

SSD NVMe M.2 500Gb
Modelo de referência: SNV2S/500G 
Formato: M.2 2280
Interface: PCIe 4.0 x4 NVMe
Capacidades: 500GB
Leitura/Gravação Sequencial: 3.500/2.100 MB/s
Resistência (Total de Bytes Gravados): 160 TB
Consumo de energia:
2,3 W Inativo / 2,3 W Médio / 2,2 W (MAX) Leitura / 4,6 W (MAX) Gravação
MTBF: 1.500.000 horas

Memória Ram DDR4 (2x8Gb)
Modelo de Referencia:  Fury Beast 
Especificações:   
Alimentação 1.2V padrão VDDQ: 1,2V padrão VPP: 2,5V padrão
VDDSP: 2,2V a 3,6V
Terminação On-Die (ODT) 16 bancos internos; 4 grupos de 4 bancos cada
Estroboscópio de dados diferencial bidirecional
Pré-busca de 8 bits Interruptor Burst Length (BL) BL8 ou BC4 (Burst Chop) on-the-fly Altura de 34 mm, com dissipador de calor 
Memória Tipo: DDR4
Capacidade: 8GB
Clock: 3200MHz
Dissipador: Sim CL (DDI): 16 ciclos
Tempo de ciclo de linha (tRCmin): 45,75ns (min)
Tempo de comando de refresh (tRFCmin): 350ns (min)
Tempo de linha ativa (tRASmin): 32ns (min)

Processador I5 12400
Modelo de Referencia: BX8071512400
Especificações:
CPU
Total de Núcleos: 6 ou mais
Nº de núcleos de desempenho: 6 ou mais
Tópicos totais: 12 ou mais
Frequência Turbo Máxima: 4,40 GHz ou melhor
Frequência Turbo máxima do núcleo de desempenho: 4,40 GHz ou melhor
Frequência base do núcleo de desempenho: 2,50 GHz ou melhor
Cache: 18 MB Intel Cache Inteligente ou mais
Cache L2 Total: 7,5 MB ou mais
Potência Base do Processador: 65 W
Potência Turbo Máxima: 117 W
Memória
Tamanho máximo da memória (dependente do tipo de memória): 128 GB
Tipos de memória: Até DDR5 4800 MT/s / Até DDR4 3200 MT/s
Nº máximo de canais de memória: 2
Largura de banda máxima de memória: 76,8 GB/s

Gráficos do Processador: Gráficos UHD 730
Frequência básica de gráficos: 300 MHz
Frequência Dinâmica Máxima dos Gráficos: 1,45 GHz
Saída gráfica: eDP 1.4b, DP 1.4a, HDMI 2.1
Unidades de Execução: 24
Resolução máxima (HDMI): 4096 x 2160 @ 60Hz
Resolução máxima (DP): 7680 x 4320 @ 60Hz
Resolução Máxima (eDP - Painel Plano Integrado): 5120 x 3200 @ 120Hz
Suporte DirectX: 12
Suporte OpenGL: 4,5
Mecanismos de codec multiformato: 1
Vídeo de sincronização rápida Intel: Sim
Tecnologia Intel Clear Video HD: Sim
Nº de monitores suportados: 4
ID de dispositivo: 0x4692 / 0x4682
Suporte OpenCL: 2.1
Opções de expansão
Revisão da interface de mídia direta (DMI): 4,0
Nº máximo de pistas DMI: 8
Escalabilidade: Apenas 1S
Revisão PCI Express: 5,0 e 4,0
Configurações PCI Express: Até 1x16+4, 2x8+4
Nº máximo de pistas PCI Express: 20
Tecnologias avançadas
Acelerador Intel Gaussiano e Neural: 3,0
Conjunto de instruções: 64 bits
Extensões do conjunto de instruções: SSE4.1, SSE4.2, AVX2
Estados ociosos
Tecnologia Intel SpeedStep aprimorada
Tecnologias de monitoramento térmico
Dispositivo de gerenciamento de volume (VMD)
Segurança e confiabilidade
Tecnologia de detecção de ameaças (TDT)
Gerenciabilidade padrão Intel (ISM)
Novas instruções do Intel AES
Chave segura
OS Guard
Executar bit de desativação
Proteção de inicialização Intel
Controle de execução baseado em modo (MBEC)
Tecnologia de aplicação de fluxo de controle

Placa de rede WIFI
Modelo: ARCHER T4E
ASIN: B07MDH8HV4
CONECTIVIDADE:
802.11ac Dual Band
3 vezes mais rápido que o padrão 802.11n, perfeito para uso de rede de alta intensidade.
INTERFACE: PCI Express
Tipo de Rede:
Wireless - Sem Fios
Interface de Rede: Wireless AC 1200 ou melhor
Interface de Conexão: Interno PCI Express 1X

Licença de Windows 10 Pro e Office 2021 Original e Vitalício
	MEGADATA
	3.738,00
	63.546,00

	Valor total: R$63.546,00 (sessenta e três mil quinhentos e quarenta e seis reais).



CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE FORNECIMENTO

2.1- O fornecimento do objeto contratual se dará de forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

3.1- O presente contrato é decorrente do Procedimento Licitatório nº 130/2023 da modalidade Pregão Eletrônico nº 44/2023 ao qual se encontra vinculado.

CLÁUSULA QUARTA – DOS SUBSÍDIOS PARA INTERPRETAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

4.1- Aplica-se na interpretação do presente contrato as disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 44/2023 e as disposições contidas na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações sobre qualquer outra norma, aplicando-se ainda, em caso de omissão no Edital e na Lei Nacional de Licitações as disposições contidas nas normas que regem os contratos públicos e em última instância, as disposições constantes do Código Civil.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

5.1- O valor global do presente contrato é de R$182.613,00 (cento e oitenta e dois mil seiscentos e treze reais).
	 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL, DAS RETENÇÕES, DA CORREÇÃO MONETÁRIA, DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇOS  

6.1- Os pagamentos serão realizados no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento definitivo dos produtos, desde que emitido o documento fiscal correspondente.

6.2- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.3 - No momento do pagamento, serão feitas as retenções impostas pela legislação vigente, quando for o caso.

6.4- Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:

6.4.1- na Tesouraria da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Dr. Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 150 – 2º pavimento – bairro centro, de segunda a sexta feria, exceto feriados, no horário de 8:00 às 11:30 e de 12:30 às 16:00 horas;

6.4.2- mediante crédito em conta bancária indicada pela licitante adjudicatária desde que no Banco do Brasil S.A.;

6.4.3- mediante emissão de boleto por parte da credora/contratada e encaminhado à Prefeitura Municipal para pagamento.

6.5- Por ocasião do pagamento, deverá a contratada apresentar, em cada ato, as Certidões Negativas referentes aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, ou positiva com efeito de negativa em validade, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014 (válida também para efeitos previdenciários), ao FGTS e a Justiça do Trabalho (CNDT), sendo que a não apresentação implicará na retenção do pagamento até que seja regularizada a situação da empresa perante os órgãos competentes.

6.6- Constatadas irregularidades no fornecimento, o pagamento ficará sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sejam prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.7- As faturas pagas com atraso sofrerão correção monetária de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, a partir do trigésimo dia de atraso.

6.8- Conforme Lei Federal nº 8.666/93, os valores do contrato poderão ser revisados, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro contratual de acordo com o aumento dos mesmos, a ser comprovado por meio de planilha de custos do item a ser reajustado, comprovado por documentos que possibilitem reconhecimento do aumento, sendo que, para todos os efeitos legais, deverá ser formalizado um Termo Aditivo ao respectivo contrato no qual se atualizará os referidos valores.

6.9- Feito o pedido de revisão, a Administração fará cotações de preços no mercado, visando verificar a compatibilidade do preço requerido com o preço praticado no mercado.

6.10- O valor a ser apurado pela Administração deve ser verificado por meio de planilhas, devendo, em caso de preço requerido pelo Contratado ser acima do mercado, verificar se o novo preço obtido por meio das pesquisas é mais viável, levando-se em consideração a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços quanto aos aspectos da qualidade e do custo final para o fornecimento.

6.11- Em caso de renovação do contrato, o seu valor poderá ser reajustado, a cada doze meses, contados da data de sua assinatura, utilizando-se, para o reajuste, o INPC do IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituir este índice na vigência do contrato, devendo, para todos os efeitos legais, ser formalizado por meio de um Termo Aditivo ao respectivo contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

7.1- O cronograma de desembolso se dará mensalmente, de acordo com a disponibilidade financeira da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1- O prazo de vigência deste contrato tem início na data da sua assinatura e término na data de 31 de dezembro de 2023, salvo ocorrência de Termos Aditivos, desde que a necessidade seja comprovada, aceita e a prorrogação seja devidamente autorizada, considerando-se ainda se for de interesse do Município e, ainda nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DOS PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO

9.1- O responsável pelo Setor de Compras do contratante, durante a vigência deste contrato, expedirá a Ordem de Compra que será entregue à contratada para o fornecimento, obedecidas as disposições do Pregão Eletrônico nº 44/2023.

9.2- A Ordem de Compra é o documento hábil para aperfeiçoar o presente contrato de fornecimento e conterão:
 	
a) a especificação, e a quantidade do material; 
b) o prazo de entrega do material; 
c) o valor unitário e total a ser pago em decorrência do fornecimento; 
d) o prazo de pagamento, contado da data do recebimento definitivo do material.

9.3- Não será admitido o fornecimento do item pela contratada sem prévia emissão de Ordem de Compra.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS E ENTREGA DO MATERIAL

10.1- A contratada terá os seguintes prazos:

I - 03 (três) dias úteis para retirada da Ordem de Compra, contados da convocação para tanto;

II – até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Administração, para disponibilizar ou entregar o material. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E DO LOCAL DE ENTREGA

11.1- O Setor de Compras do Contratante durante a vigência do contrato a ser firmado, expedirá a Ordem de Fornecimento que, depois de emitida, será encaminhada à Contratada para o fornecimento do item, obedecidas as disposições no Edital do Pregão Eletrônico nº 44/2023 e seus Anexos. 

11.2- O item objeto desta licitação será entregue, no prazo de até 15 (quinze) dias, no Setor de Controle de Estoque da Prefeitura Municipal localizado à Rua Acrísio Amâncio, nº 395 – centro, em São Brás do Suaçuí - MG, ou em outra localidade do Município indicada pela Administração correndo por conta da contratada as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive frete e descarregamento. 
            
 11.3- A entrega do item objeto desta licitação deverá ser mediante expedição da Ordem de Fornecimento a ser encaminhada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal, ficando vedada a venda quando a Ordem de Fornecimento se der por servidor que não faça parte do Setor de Compras.
11.4- O item será fornecido sob reponsabilidade exclusiva da Contratada, que deverá atender às normas expedidas pelos Órgãos que regulamentam as suas atividades.

11.5- O fornecimento deverá ser de acordo com as condições e conforme o prazo e local constante do presente Edital e respectiva Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- Constituem obrigações da contratada:

I - atender, no prazo fixado, às convocações para retirada da Ordem de Compra;

II – fornecer o item de acordo com as especificações contidas nas Ordens de Compras;

III - respeitar o prazo de entrega estabelecido neste contrato;

IV – substituir, no prazo fixado, o material entregue fora das especificações ou com quaisquer outras irregularidades;

V - manter, na vigência deste contrato, as mesmas condições em que se encontrava perante aos Tributos Federais e dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de negativa em validade, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014 (válida também para efeitos previdenciários), ao FGTS e a Justiça do Trabalho no momento da contratação, sob pena de ter os seus pagamentos retidos até que se cumpra esta obrigação;

VI – comunicar ao contratante às alterações que possam interferir nos seus dados cadastrais;

VII- constar nos preços todas as despesas que possam recair sobre o fornecimento, inclusive embalagem, frete, descarregamento, dentre outras;

VIII – realizar o fornecimento em conformidade com as especificações, quantidades e especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico de nº 44/2023.
IX- fornecer o item conforme solicitado pelas Secretarias Municipais;

X- responsabilizar-se por todas as despesas e encargos comerciais, tributários e trabalhistas incidentes sobre o fornecimento do item e prestação de serviços afins;

XI- realizar o fornecimento de acordo com as normas de segurança aplicáveis à espécie;

XII- responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e/ou terceiros;

XIII- aceitar as mesmas condições da proposta adjudicada os acréscimos ou supressões do objeto licitado nos limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO MATERIAL

13.1- O item objeto desta licitação será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da entrega.

13.2- Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do responsável pelo recebimento.

13.3- Constatadas irregularidades no item o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando seu refazimento ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

13.4- Nas hipóteses de substituição e/ou complementação, a contratada deverá fazê-las em conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação, mantido o preço inicialmente contratado. 

13.5- O recebimento definitivo do item dar-se-á no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto pela Contratada, a Administração Municipal poderá aplicar-lhe as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

14.1.1- advertência;

14.1.2- multa, nos seguintes percentuais, aplicáveis na ocorrência de descumprimento das cláusulas contratuais, conforme a seguir:

14.1.2.1 - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculado sobre o valor global do contrato, por ocorrência;

14.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;

14.1.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento deste contrato;

14.1.3- suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de São Brás do Suaçuí pelo período de 05 (cinco) anos a contar da data de descumprimento.

14.1.4- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.2- O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos devidos pelo Município à Contratada.

14.3- Todas as multas poderão ser aplicadas cumulativamente na ocorrência das hipóteses que permitam a sua aplicação.

14.4- Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos a licitante contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

14.5- As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante Contratada a ser acionada judicialmente para responder pela reponsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao Município, decorrentes das infrações cometidas.

14.6- O valor da multa aplicada à licitante contratada, respeitando o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do Município de São Brás do Suaçuí, ficando a licitante contratada obrigada a comprovar o pagamento mediante a apresentação de cópia do recibo efetuado.

14.7- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês ou fração, inclusive referente ao mês da quitação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1- Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do contratante, devidamente justificado, quando o interesse público assim o justificar, sem indenização à Contratada, a não ser em caso de dano efetivo disso resultante, conforme § 2o, art. 79, da Lei 8.666/93.
15.2- Na ocorrência de circunstância distinta da acima citada, este contrato poderá ser rescindido conforme os artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO E DA FONTE ORÇAMENTÁRIA

16.1- As despesas decorrentes deste certame correrão à conta da seguinte dotação, constante da Lei Orçamentária nº 1.333 de 15 de dezembro de 2022:

02.004.001.20.6060221.2.053 – Manutenção das Atividades Agropecuárias;
02.005.000.04.122.0201.2.009 – Manutenção das Atividades Administrativas;
02.006.002.27.812.0205.2.024 – Manutenção do Desporto, Lazer e Turismo;
02.007.001.12.365.0206.2.037 – Manutenção do Ensino Infantil – Pré-Escolar;
02.007.001.12.365.0206.2.109 – Manutenção do Ensino Infantil – Creche;
02.007.002.12.361.0211.2.028 – Manutenção do Ensino Fundamental;
02.008.001.10.301.0213.2.040 – Manutenção das Atividades Básicas de Saúde;
02.008.001.10.304.0219.2.046 – Manutenção do programa de Vigilância Sanitária;
02.009.001.08.244.0230.2.073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
02.010.001.04.122.0201.2.062 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras;
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
                                     4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

17.1- A contratante terá o prazo legal para promover a publicidade do presente contrato após a sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1- A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de reduzir ou acrescer a qualquer tempo o quantitativo dos materiais a fim de melhor adaptá-lo às necessidades que surgirem.

18.2- A contratada se obriga a aceitar os acréscimos e supressões previstas no artigo 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1- A contratada fica obrigada, durante a vigência deste contrato, atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo a procrastinação do fornecimento, a que título for salvo casos fortuitos ou de força maior que independam da sua vontade.

19.2- As quantidades indicadas no objeto deste contrato são estimadas e servem como mera referência, podendo o contratante aumentá-las ou diminuí-las de acordo com suas necessidades.

19.3- A recusa da contratada em retirar a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido na cláusula décima caracterizará inexecução total e acarretará a aplicação das penalidades previstas no subitem 14.1.2.3 deste contrato.

19.4- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contratado.

19.5- A tolerância do contratante com qualquer atraso ou inadimplência por parte da contratada não importará de forma alguma em alteração contratual ou novação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO

20.1- O gestor do contrato será o ocupante do cargo de Diretor de Secretaria, responsável pela Secretaria Municipal solicitante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Entre Rios de Minas - MG para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.

	E por estarem justos e contratados as partes assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o assinam, para que produza todos os efeitos legais.


São Brás do Suaçuí, 03 de outubro de 2023.

	    ________________________________
Geraldino Pacheco de Oliveira Filho
Prefeito Municipal
	          
__________________________________
Leonardo Rodrigues Sabiao 
Leonardo Rodrigues Sabiao Ltda    


    
  TESTEMUNHAS: 
	______________________________
Nome: Paulo Henrique Souza Cardoso
CPF: 082.759.756-89
	_______________________________
Nome: Otávio Eduardo Souza e Silva
CPF: 100.794.536-27










	
	
 

GERALDINO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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